
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
n° 159/2025 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Secretaria de Educação 
 

 

OBJETO 
Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para 
cumprimento do cardápio elaborado pela nutricionista, para atender as 
necessidades das unidades escolares municipais, pertencentes ao Fundo 
Municipal de Educação. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.290.193,80 (dois milhões, duzentos e noventa mil, cento e noventa 
e três reais e oitenta centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 10/12/2025 às 08hr30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço/ por item  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM (ITENS EXCLUSIVOS) 
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ / CENTRAL DE LICITAÇÕES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 159/2025 

 

 

O Município de Timbó/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FMDE DE TIMBO, CNPJ nº 
32.257.384/0001-19, localizado na Praça Rolando Mueller n.º 316, Centro, na cidade de Timbó/SC, 
representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Mayra Elaine Milke Cipriani, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando o Registro de Preço destinado a aquisição do objeto abaixo, com 
itens exclusivos para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto n° 6.770, de 09 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/11/2025 às 08h20min do dia 10/12/2025 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h25min às 08h30min do dia 10/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min 10/12/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: http://comprasbr.com.br.  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
Eletrônico no endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO ELABORADO PELA NUTRICIONISTA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, PERTENCENTES AO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam neste Edital, seus anexos e minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
3. DO ORÇAMENTO 
 
3.1. Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

11 NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NEIS 

1 NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NEIS 

2904 ALIMENTAÇÃO PARA OS NEIS 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

11 UNIDADES PRÉ-ESCOLARES - UPES 

2 UNIDADES PRÉ-ESCOLARES - UPES 

2914 ALIMENTAÇÃO PARA AS UPES 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

11 ENSINO FUNDAMENTAL 

3 ENSINO FUNDAMENTAL 

2934 ALIMENTAÇÃO PARA AS ESCOLAS 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

11 NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NEIS 

1 NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NEIS 

2904 ALIMENTAÇÃO PARA OS NEIS 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

255070005800 Transf. Salário Educação 

Código Dotação Descrição 

11 UNIDADES PRÉ-ESCOLARES - UPES 

2 UNIDADES PRÉ-ESCOLARES - UPES 

2914 ALIMENTAÇÃO PARA AS UPES 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 

255070005800 Transf. Salário Educação 

Código Dotação Descrição 

11 ENSINO FUNDAMENTAL 

3 ENSINO FUNDAMENTAL 

2934 ALIMENTAÇÃO PARA AS ESCOLAS 

3339030070000000000 Gêneros de alimentação 
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Dotação Utilizada 

255070005800 Transf. Salário Educação 

 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2. Para os itens identificados no Anexo I como “Principal”, poderão participar todos os 
interessados que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
4.3. Para os itens identificados no Anexo I como “Exclusivo”, em cumprimento ao que estabelece 
o inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, poderão participar EXCLUSIVAMENTE 
empresas enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), qualificados como tais nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/200, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
4.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
4.5. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na 
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
4.6. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que efetuem o respectivo 
cadastramento e credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, através do endereço 
www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.  
 
4.7. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

http://www.comprasbr.com.br/
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.11. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá declarar reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e trabalhista. 
 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto n° 4283, de 2016. 
 
4.13. Não poderão disputar esta licitação: 
4.13.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.13.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.13.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.13.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.13.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.13.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.13.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.13.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.13.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.14. O impedimento de que trata o item 4.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.13.2 e 4.13.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.18. A vedação de que trata o item 4.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.19. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, 
desde que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido;  
IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.  
VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
4.20. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
5.3.1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
5.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.4. Que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
5.3.5. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.6. Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.7. Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega 
menor de 18 (dezoito) ano em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
5.3.8. Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 
 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto do item ou lote, conforme o critério de julgamento 
deste Edital; 
6.1.1.1.  Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
6.1.2. Marca e Modelo. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2. Caso a licitante seja a fabricante do produto, deverá constar nos campos de “marca” e 
“modelo” o termo “própria”, “marca própria” ou expressão equivalente, a fim de evitar a 
identificação da empresa. 
 
6.3. A menção da marca/modelo na proposta justifica-se para fins de vinculação da licitante à 
entrega do material efetivamente cotado, e que guarde correlação direta às condições mínimas 
estabelecidas no edital. 
 
6.4. Não serão aceitos materiais de marca ou modelo diferentes daqueles constantes na proposta 
vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:  
a) O pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do Município, 
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, fabricante e/ou modelo 
previamente aceita, assim como a indicação da nova marca, fabricante e/ou modelo; 
b) A nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos cotados 
inicialmente e atender a todas as exigências do edital. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.6. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
6.7. As propostas não poderão estar com valores superiores ao valor máximo ou inferiores ao 
percentual mínimo fixado no edital (referente ao valor unitário do lote/item), conforme o caso, e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores/ superiores, serão desclassificados. 
 
6.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, conforme o caso, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos ou percentuais mínimos, conforme o caso, 
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas municipais quando participarem de 
licitações públicas. 

 
6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme critério de 
comparação estabelecido no Edital.  

 
7.6. Quando o critério de comparação for “por lote”, será aplicado o desconto ofertado no 
momento dos lances de forma linear/ igualitária sobre todos os itens que compõem o lote, a fim de 
definir o valor final unitário de cada item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o critério de julgamento estabelecido no Edital, ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO 
e ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através de mensagem enviada no 
chat do Sistema Eletrônico, cabendo ao Pregoeiro informar data e horário para o reinício da sessão. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 4283, de 2016. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
7.20.2.2. empresas brasileiras; 
7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 159/2025 FMDE Página 14 

 
7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, envie mediante o sistema eletrônico a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.13 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 5.5 deste edital. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.  
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema eletrônico 
dos seguintes documentos: 
 
9.2.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
9.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
9.2.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde 
ateste, conforme modelo constante anexo ao Edital: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
9.2.3.1. Deverá o Pregoeiro, constatada a ausência da declaração acima mencionada, verificar se a 
empresa licitante fez a referida declaração em campo próprio do sistema. 
 
9.2.3.2. Será inabilitada a licitante que não tenha apresentado a(s) declaração(ões) constante do item 
8.2.3 ou não tenha realizado a declaração em campo próprio do sistema.  
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9.2.4. Quanto à regularidade econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
a.1)  Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 1 
 
9.3.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
9.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
9.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
9.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, na forma do 
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.  
 
9.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico. 
 
9.9. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

 

                                                      
1 “A exigência de apresentação da certidão negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que demonstre, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica” (STJ, AREsp 309.867/ES, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, j. 
26/06/2018, DJe 08/08/2018)  
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9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro.  

 
9.11. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos relativos à habilitação serão exigidos em relação a todos os licitantes e 
deverão ser enviados simultaneamente à proposta de preços junto ao sistema.  
 
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10. 
  
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006.  
9.16.1.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.     
9.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e no presente 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto 
licitado. 
 
10.2.  No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
10.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente. 
 
10.4.  O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços/termo equivalente, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
11.1.1. Como requisito para a assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Timbó.  
 
11.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato 
da ata no PNCP e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
 
11.3. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
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11.4. Os preços registrados poderão sofrer atualização periódica, em conformidade com a 
realidade de mercado dos insumos. 
 
11.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.6. A Ata de Registro de Preços será assinado por meio de assinatura digital, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos 
termos do §2º do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.  
 
11.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades e demais condições. 
 
11.8. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.10. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
12.4.2.  adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
14.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 

https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 14.1.9 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
14.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.5.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.5.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10 e 
14.1.11 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 14.1.11 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 
14.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, se houver.  
 
14.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14.16. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
14.17. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
14.18. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 
14.19. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em divida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo 
próprio. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio oficial do Município de 
Timbó, campo ‘Licitações’ (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.timbo.sc.gov.br/
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 
16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de 
ME/EPP 
16.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC), 25 de novembro de 2025. 
 

 
 

MAYRA ELAINE MILKE CIPRIANI 
Secretária de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO I 

Tabela 1. Especificações e Valor estimado 
 

Item Quant. Unidade Descrição Valor Máximo 
Unitário R$ 

Indicação de 
participação 

1 1.100 UN AÇAFRÃO EM PÓ, EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 20G, CONTENDO NO ROTULO A 
MARCA DO PRODUTO, AS GRAMAS, A DATA DE 
VALIDADE E O LOTE 
 

3,76 Exclusivo 

2 900 PACOTE AÇÚCAR REFINADO - PACOTE DE 05 KG. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. OBTIDO DA 
CANA DE AÇÚCAR, TIPO REFINADO, ASPECTO, 
COR E CHEIRO PRÓPRIO, SABOR DOCE, COM TEOR 
DE SACAROSE MÍNIMO DE 99% P/P, SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
DE ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO, ATÓXICO, EMBALAGEM DE 5KG E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES.COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

25,38 Exclusivo 

3 500 PCT AMEIXA PRETA SECA SEM CAROÇO EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE 
CONTENDO 500 GRAMAS. 
 

31,18 Exclusivo 

4 1.600 KG AMIDO DE MILHO -PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DE MILHO. DEVE SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E DE PARASITOS. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO. DEVE PRODUZIR 
LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO 
ENTRE OS DEDOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, VEDADA, ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS REFORÇADOS OU CAIXAS, COM PESO 
LÍQUIDO DE 1KG. DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 
 

12,80 Exclusivo 

5 3.000 PACOTE ARROZ PARBOILIZADO - PACOTE DE 05KG. SUB-
GRUPO: PARBOILIZADO, CLASSE: LONGO FINO, 
TIPO: 01, CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE 
GRÃOS INTEIROS, DEVENDO APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. A EMBALAGEM 
DEVE SER DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 
 

20,90 Exclusivo 

6 800 KG AVEIA EM FLOCOS FINO. PACOTE DE 01 KG.COM 14,97 Exclusivo 
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DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 12MESES. 
 

7 470 KG BISCOITO TIPO CASEIRO SEM AÇÚCAR: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TÂMARAS, GORDURA VEGETAL, OVOS, 
UVAS PASSAS, SAL, FERMENTO QUÍMICO. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NO ROTULO 
DO PRODUTO: OS INGREDIENTES, AS GRAMAS, A 
DATA DE VALIDADE E O LOTE. 
 

42,06 Exclusivo 

8 4.800 KG BISCOITO TIPO CASEIRO SEM LACTOSE TIPO 
ROSQUINHA - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR REFINADO, SAL REFINADO, 
AROMA E BICARBONATO AMIDO DE MILHO, 
ISENTO DE LACTOSE, EM FORMATO DE 
ROSQUINHA. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 01 KG, 
CONTENDO NO ROTULO DO PRODUTO: OS 
INGREDIENTES SEM LACTOSE, AS GRAMAS, A 
DATA DE VALIDADE E O LOTE. 
 

23,96 Principal 

9 800 UN CANELA EM PÓ PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS. PURA, LIVRE DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
CONTENDO 20 GRAMAS DE PESO LÍQUIDO. DATA 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
 

5,64 Exclusivo 

10 13.000 KG CARNE BOVINA MOÍDA: (KG): CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: PROVENIENTE DE 
MACHOS DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA RESPEITANDO OS 
PARÂMETROS DA PORTARIA SDA N° 664, DE 
30/09/2022, CONTENDO NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA. A CARNE BOVINA MOÍDA DEVERÁ 
ESTAR EMBALADA EM SACO PLÁSTICO À VÁCUO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, EM EMBALAGEM 
DE 01 KG (UM QUILOGRAMA), DEVENDO 
CONSTAR NA EMBALAGEM ROTULAGEM OFICIAL, 
DE ACORDO COMA AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO 
SANITÁRIO COMPETENTE (SIE OU SIF OU SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. O TRANSPORTE DEVERÁ 

28,16 Principal 
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SER FEITO EM CARRO REFRIGERADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO DA ANVISA. 
 

11 1.200 UN COCO RALADO PURO: COCO RALADO PURO, SEM 
AÇÚCAR, PARCIALMENTE DESIDRATADO; OBTIDO 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO; COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 4% P/P E LIPÍDIOS ENTRE 
35% A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E 
RANÇO; EMBALADO EM SACO DE 100 GRAMAS. 
 

5,60 Exclusivo 

12 2.300 CAIXA CHÁ -CAIXA CONTENDO 10 (DEZ) SACHÊS, 
ACONDICIONADOS EM ENVELOPE INDIVIDUAL, 
TIPO SACHE, COM VEDAÇÕES MECÂNICAS 
(SELAGEM), EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
PESO APROXIMADO POR SACHE 13 (TREZE) 
GRAMAS. SABORES: CAMOMILA, CAPIM LIMÃO, 
CIDREIRA, ERVA-DOCE, LARANJEIRA E MAÇÃ. NÃO 
ACEITAMOS O CHÁ DE CARQUEJA, DE BOLDO E 
PRETO. 
 

5,40 Exclusivo 

13 1.000 PCT CHIMICHURRI, DESIDRATADO, ACONDICIONADO 
EM SACOS DE POLIETILENO; EMBALAGEM DE 
100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
 

10,60 Exclusivo 

14 2.000 PACOTE CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL COM 50% DE CACAU 
- CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR E 
AROMATIZANTE. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. A EMBALAGEM DEVERÁ SER RESISTENTE, 
SER ENTREGUE NA FORMA DE PACOTE (DE 
PLÁSTICO E ESTAR LIMPA E VEDADA) OU CAIXA E 
PESO LÍQUIDO DE 500 GRAMAS. 
 

26,65 Exclusivo 

15 900 PCT CHCOLATE EM PÓ COM 100% CACAU-CACAU EM 
PÓ, PRODUTO SEM AÇÚCAR E NEM OUTROS 
INGREDIENTES EM SUA FORMULAÇÃO. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ SER RESISTENTE, SER ENTREGUE NA 
FORMA DE PACOTE (DE PLÁSTICO E ESTAR LIMPA 
E VEDADA) OU CAIXA E PESO LÍQUIDO DE 500 
GRAMAS. 
 

39,40 Exclusivo 

16 800 PACOTE COLORAU - CONDIMENTO DE COR 
AVERMELHADA, PREPARADO A BASE DE UMA OU 
MAIS ESPÉCIES DE VEGETAIS, USADO EM 
ALIMENTOS COM A FINALIDADE DE REALÇAR 
SUAS CORES, ALTERAR - LHE A TEXTURA E 
MODIFICAR O SABOR. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
12 MESES. PODERÁ SEM ENTREGUE NA FORMA 
DE PACOTE (EMBALAGEM PLÁSTICA DEVE SER 
LIMPA E VEDADA, DEVERÁ SER RESISTENTE) OU 
CAIXA E CONTER 500G. 
 

7,47 Exclusivo 
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17 800 UN COMINHO EM PÓ EM EMBALAGEM 30 (TRINTA) 
GRAMAS, CONTENDO NO ROTULO A MARCA DO 
PRODUTO, AS GRAMAS, A DATA DE VALIDADE E O 
LOTE 
 

6,18 Exclusivo 

18 9.000 PACOTE COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, DESOSSADAS, 
PECAS INTEIRAS, CONGELADAS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PROPRIAS 
(PLASTICAS, TRANSPARENTES) DE 01 KG, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO, 
DEACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA N. 304 DE 22/04/96 E N. 
145 DE 22/04/98, RESOLUCAO DA ANVISA N. 105 
DE 19/05/99. 
 

19,77 Principal 

19 6.400 KG COXÃO MOLE EM CUBOS (KG) - CLASSIFICAÇÃO/ 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: PROVENIENTE DE 
MACHOS DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. SEM OSSO, ISENTA 
DE CARTILAGEM, DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVE SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSES). A CARNE BOVINA EM CUBOS 
CONGELADA, TIPO COXÃO MOLE, DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR CONGELADO E 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO COM REFRIGERADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO A VÁCUO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTES EM PACOTES DE 01 
KG (UM QUILOGRAMA), TENDO OS CUBOS AS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 3(TRÊS) X 3(TRÊS) 
X 3(TRÊS) CENTÍMETRO. RÓTULO: O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O CARIMBO DO SIF OU SIE 
OU SISBI. 
 

43,00 Principal 

20 800 UN DOCE CREMOSO DE FRUTA -PRODUTO COLONIAL, 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: POLPA DA 
FRUTA E AÇÚCAR, POTE PLÁSTICO DE 900 
GRAMAS, EMBALAGEM E RÓTULO DO PRODUTO 
CONFORME EXIGÊNCIAS DA ANVISA. 
 

14,72 Exclusivo 

21 4.000 LATA EXTRATO DE TOMATE SIMPLES CONCENTRADO - 
INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR E SAL. LATA DE 
840 GRAMAS, INSPEÇÃO FEDERAL, REGISTRO NO 
DINAL E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LATAS 
INTACTAS, SEM4800 FERRUGEM E/OU 

15,40 Exclusivo 
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AMASSADAS, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 24 
MESES. 
 

22 2.200 PCT FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE DE 01 KG. 
GRUPO: FARINHA SECA. SUB-GRUPO: FINA. 
CLASSE: BRANCA, TIPO 1. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 12 MESES. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 
 

7,86 Exclusivo 

23 2.100 PCT FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - PACOTE DE 05 KG. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. CONTENDO 
100 % DE TRIGO, GLÚTEN NATURAL DE TRIGO, 
SEM ADITIVOS QUÍMICOS E COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 06 MESES. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 
 

22,19 Exclusivo 

24 700 KG FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - SEM SUJIDADES, 
MOFO OU BOLORES - EMBALAGENS DE 01 KG - 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA - APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO / REGISTRO 
MAPA - QUILO. 
 

9,08 Exclusivo 

25 4.500 KG FEIJÃO PRETO. PACOTE DE 01 KG, CLASSE PRETO, 
NOVO DE 1ª QUALIDADE, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SEM 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS 
E TORRADOS. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES. 
 

9,37 Exclusivo 

26 1.800 KG FEIJÃO VERMELHO. PACOTE DE 01 KG, CLASSE 
VERMELHO, NOVO DE 1ª QUALIDADE, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. SEM PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 06 MESES. 
 

13,18 Exclusivo 

27 500 PACOTE FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO PARA 
PÃO - OBTIDO DE CULTURAS PURAS DE 
LEVEDURAS (SACCHAROMYCES CEREVISIAE) 
.EMBALAGEM A VÁCUO, CONTENDO 500 
GRAMAS, NÃO SERÃO ACEITAS EMBALAGENS QUE 
PERDERAM O VÁCUO OU QUE ESTEJAM 
DANIFICADAS, A ROTULAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NO 
MÍNIMO 12 MESES. COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

26,93 Exclusivo 

28 1.000 LATA FERMENTO QUÍMICO PARA BOLO - 
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO 

11,36 Exclusivo 
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GENETICAMENTE MODIFICADO. BICARBONATO 
DE SÓDIO, FOSFATO MONOCÁLCICO E 
CARBONATO DE CÁLCIO. LATA DE 250 GRAMAS. 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, SABOR E 
ODOR PRÓPRIOS. NÃO DEVE APRESENTAR-SE 
EMPEDRADO, QUANDO EMPREGADO NO 
PREPARO DE BOLOS, DEVE FAZER A MASSA 
CRESCER, INCORPORANDO AR E FICANDO COM 
ASPECTO MACIO. EMBALAGEM INTACTA, EM 
LATAS OU POTES PLÁSTICOS DE 250 GRAMAS 
COM TAMPA E LACRE DE PROTEÇÃO. AS LATAS 
NÃO DEVEM APRESENTAR FERRUGEM, 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO OU 
ABAULAMENTO. A ROTULAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NO 
MÍNIMO 06 MESES. COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

29 7.000 PACOTE FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO (TIPO 
POLENTINA). PACOTE DE 500 GR. EMBALAGEM 
PLÁSTICA. COR AMARELA, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADE E EMBALAGEM ÍNTEGRA. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 06 MESES. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 
 

5,15 Exclusivo 

30 800 PACOTE FOLHA DE LOURO, FOLHAS SECAS; OBTIDO DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS; FOLHAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS; DE COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
EMBALAGEM DE 05 (CINCO) GRAMAS. 
 

3,29 Exclusivo 

31 10.200 UN IOGURTE LIQUIDO COM POLPA DE FRUTAS SABOR 
MORANGO, ELABORADO A PARTIR DE LEITE EM 
PÓ RECONSTITUÍDO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
COMPOSTO DE AÇÚCAR, FERMENTO E LÁCTEOS, 
POLPA DE FRUTAS, CONSERVANTE, EXPRESSASTE, 
AROMATIZADOS, ACIDULANTE, CONSERVADO 
ENTRE 01 A 10 GRAUS CENTIGRADOS, COLORIDOS 
ARTIFICIALMENTE, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS DEVIDAMENTE APROPRIADAS E 
LACRADA, SUAS CONDIÇÕES DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 40/1 DA ANVISA, 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE, MARCA DO 
PRODUTO CONTENDO EM SUA EMBALAGEM, 
SACO OU FRASCO PLÁSTICO DE 900 GRAMAS. 
 

11,79 Principal 

32 220 UN IOGURTE SEM LACTOSE: IOGURTE 0% LACTOSE, 
EMBALAGEM 850ML, CONTENDO: ÁGUA, 

17,08 Exclusivo 
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AÇÚCAR, AMIDO MODIFICADO, FOSFATO 
TRICÁLCICO, FERMENTOS, AROMATIZANTES, 
CORANTE NATURAL E CONSERVANTE SORBATO 
DE POTÁSSIO, 0% LACTOSE, SEM COLESTEROL E 
FONTE DE CÁLCIO. SABOR MORANGO. MARCAS 
COMPATÍVEIS: TIROL, AURORA UNIDADES 1000 
62. 
 

33 200 UN IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM LACTOSE 
IOGURTE NATURAL, POTE COM 170G - 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, PROTEÍNAS LÁCTEAS, ENZIMA 
LACTASE E FERMENTOS LÁCTEOS. APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO LEITOSO, 
DE 170 GRAMAS CADA, ISENTA DE SUJIDADES, 
CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE, PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE). AS NORMAS DE PRODUÇÃO E 
EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAÇÕES 
SANITÁRIAS VIGENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA DE 
ENTREGA. 
 

6,33 Exclusivo 

34 3.000 UN IOGURTE NATURAL INTEGRAL - POTE DE 450G - 
LEITE E FERMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 25 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
 

12,37 Exclusivo 

35 700 UN LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO COM TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 26%, INTEGRAL, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ENVASADO EM 
RECIPIENTES HERMÉTICOS EM SACO 
ALUMINIZADO DE 400 GRAMAS, VALIDADE 
MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA-369 DE 04/09/97 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 
 

21,56 Exclusivo 

36 400 UN LEITE EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE: ZERO LACTOSE - LATA OU PACOTE DE 
380 A 400G . COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 MESES. 
 

30,04 Exclusivo 

37 2.000 PACOTE MACARRÃO DE SÊMOLA, COM OVOS, TIPO 
RIGATONI OU PENNE SOMENTE COM 
INGREDIENTE: SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS. SEM 
CORANTE ARTIFICIAL. O PRODUTO DEVERÁ TER A 
DESIGNAÇÃO "COM OVOS". O PRODUTO NÃO 

6,43 Exclusivo 
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DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. NÃO PODENDO ESTAR RANÇOSO OU 
FERMENTADO E NÃO DEVE APRESENTAR 
DEFORMAÇÕES E NEM QUEBRAS. O FORMATO E A 
COR DEVEM SER UNIFORMES, LIVRE DE 
RUGOSIDADES E PONTUAÇÕES E TEXTURA LISA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, INTACTA E RESISTENTE. 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 
 

38 150 PACOTE MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM OVOS, MASSA 
TIPO PARAFUSO, COMPOSTO DE SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
E CORANTES NATURAIS DE CÚRCUMA E URUCUM. 
APÓS O COZIMENTO INDICADO NA EMBALAGEM, 
DEVE APRESENTAR-SE SOLTO, MACIO E COM 
SABOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. 
 

6,14 Exclusivo 

39 550 UN MANTEIGA PURA COM SAL, PRODUTO OBTIDO 
PELO BATIMENTO E MALAXAREM DO CREME DE 
LEITE PASTEURIZADO. ASPECTO CREMOSO, ODOR, 
SABOR E COR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA TRANSPORTADO TEMPERATURA 
DE 0ºC A 10ºC, EM VEÍCULO DEVIDAMENTE 
LIMPO, NÃO DEVERÁ SER TRANSPORTADO COM 
OUTROS MATERIAIS QUE POSSAM CONTAMINAR 
O PRODUTO COM SUBSTÂNCIAS E ODORES 
ESTRANHOS- EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 
CADA. 
 

23,91 Exclusivo 

40 4.000 POTE MARGARINA VEGETAL - EM POTES DE 500G. 
MARGARINA COM SAL E SEM GORDURA TRANS, 
TEOR DE LIPÍDIOS DE FORMA PRECISA NA 
EMBALAGEM, MÍNIMA DE 80%, PODENDO 
CONTER VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIA 
PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, VALIDADE MÍNIMA 5 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA, EM POTE PLÁSTICO DE 500 
GRAMAS CADA, ATÓXICA, CONFORME PORTARIA 
372/97 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA A OS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
 

10,51 Exclusivo 

41 300 POTE MARGARINA ZERO LACTOSE COM SAL (POTE 
500G): MARGARINA 50% DE LIPÍDIO COM SAL, 

12,13 Exclusivo 
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ZERO LACTOSE. CONTENDO GORDURA VEGETAL, 
SABOR E ODOR SUAVE. NÃO CONTEM GLÚTEN. A 
EMBALAGEM DEVERÁ SER ATÓXICA, RESISTENTE, 
NÃO VIOLADA, NÃO AMASSADA OU ESTUFADA, 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. 
 

42 12.250 PACOTE MASSA ALIMENTÍCIA COM OVOS - PACOTE DE 500 
GRAMAS DE MACARRÃO. TIPO PARAFUSO. 
PRODUTO NÃO FERMENTADO, OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO DE FARINHA DE TRIGO COM 
ÁGUA, ADICIONADA COM OVOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
ÍNTEGRA. DEVE ESTAR INSCRITA NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 
INSTRUÇÕES DE PREPARO E CONSERVAÇÃO. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 12 MESES. 
 

5,80 Exclusivo 

43 2.000 PACOTE MASSA COM OVOS PARA SOPA TIPO ALETRIA - 
PACOTE DE 500G. MACARRÃO TIPO ALETRIA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS, GLUTEN NATURAL DO TRIGO, 
BETACAROTENO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA. DEVE 
ESTAR INSCRITA NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVE 
CONSTAR NA EMBALAGEM INSTRUÇÕES DE 
PREPARO E CONSERVAÇÃO. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 12 MESES. 
 

7,06 Exclusivo 

44 4.900 UN ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA - FRASCO DE 900ML. 
REFINADO, OBTIDO DOS GRÃOS DE SOJA, POR 
MEIO DE PROCESSOS TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE 
POR TRIGLICERÍDEOS DE ÁCIDO GRAXOS, OBTIDOS 
UNICAMENTE DE MATÉRIA PRIMA VEGETAL. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 10 MESES. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. FRASCOS ÍNTEGROS. DEVE SER 
ENTREGUE EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. 
 

10,11 Exclusivo 

45 600 PCT ORÉGANO EM FOLHAS SECAS - OBTIDO DE 
FOLHAS E TALOS DO ESPÉCIME GENUÍNO, COM 
COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA E LACRADA DE 
100 GRAMAS, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
276/05, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

8,13 Exclusivo 
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ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA 
DA ENTREGA. 
 

46 450 UN PASTA DE AMENDOIM SEM AÇÚCAR - PASTA DE 
AMENDOIM INTEGRAL TORRADO, SEM AÇÚCAR, 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ CONTER 
OS DADOS DO FORNECEDOR, TABELA 
NUTRICIONAL, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 
 

25,71 Exclusivo 

47 8.000 KG PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM CARCAÇA - 
PEITO DE FRANGO SEMI PROCESSADO, SEM OSSO, 
EM PEÇA, SEM TEMPERO, CONGELADO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, PESANDO 1 KG, 
ATÓXICO, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA - 3 (DECRETO N° 12.486 DE 
20/10/1978) E (PORTARIA N° 210 DE 10/11/1998). 
 

22,35 Principal 

48 3.000 KG PERNIL SUÍNO EM CUBOS (KG) SEM OSSO - 
CLASSIFICAÇÃO/ CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSES), OS CUBOS DEVERÃO TER 
APROXIMADAMENTE 2 X (DOIS) X 2 (DOIS) X 2 
(DOIS) CENTÍMETROS. A CARNE SUÍNA EM CUBOS, 
CONGELADA, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ ESTAR 
CONGELADO E TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
COM TEMPERATURA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES EM PACOTES DE 01 KG (UM 
QUILOGRAMA). RÓTULO: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE O REGISTRO NO SIE OU SIF 
OU SISBI; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 
LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
 

33,82 Principal 

49 2.500 PACOTE POLVILHO AZEDO - PACOTE DE 500G. O POLVILHO 10,78 Exclusivo 
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AZEDO É UM SUBPRODUTO DA MANDIOCA. EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E ÍNTEGRA. COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 12 MESES. 
 

50 2.500 PACOTE POLVILHO DOCE. PCT DE 500GR. GRUPO FÉCULA, 
TIPO 2. EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE,NO MINIMO, 12 MESES. 
 

9,23 Exclusivo 

51 2.000 PACOTE SAL REFINADO IODADO - PACOTE DE 1KG. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 
NO MÍNIMO 12 MESES. COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

2,60 Exclusivo 

52 500 PCT TÂMARA SEM AÇÚCAR E SEM CAROÇO- 
EMBALAGENS DE ATÉ 500 GRAMAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
 

35,79 Exclusivo 

53 500 KG UVA-PASSA DESIDRATADA PRETA, SEM SEMENTE, 
LIVRE DE FUNGOS; EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE 
CONTENDO 01 KG. 
 

41,54 Exclusivo 

54 1.200 UN VINAGRE DE ÁLCOOL - EMBALAGEM CONTENDO 
900 ML., COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ E OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

3,43 Exclusivo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Obs.: O arquivo referente ao Termo de Referência encontra-se disponível no site do Município de 
Timbó, através do link https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais, bem como 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Obs.: O arquivo referente ao Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Anexo I, encontra-se disponível 

no site do Município de Timbó, através do link 
https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais, bem como disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2025 

 
 
CONTRATANTE:  
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Secretaria de Educação, representada pela Secretária, a Sra. Mayra 

Elaine Milke Cipriani;  

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  
 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° ________, com 
sede na __________________________ n°_____, bairro ________, na cidade de __________ - 
_____, email ________________________, whatsapp _________________, neste ato representada 
por ______________________________, portador do CPF n° ____________, residente de 
domiciliado na __________________________ n° ______, bairro ________, na cidade de _________ 
- ____.  
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a aquisição constante do objeto do Edital de Pregão Eletrônico n° _____/2025 mediante o disposto 
na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO ELABORADO PELA 

NUTRICIONISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, 

PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme itens previstos na CLÁUSULA 

SEGUNDA desta Ata.  

 
A entrega/execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 
anexo do Edital de Pregão Eletrônico n. ____/2025 e demais anexos que fazem parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição. 
 
O registro de preços não obrigará o MUNICÍPIO a contratar em sua totalidade, sendo que as 
contratações se darão de acordo com a demanda do MUNICÍPIO, podendo ser de forma parcelada, 
podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie às empresas detentoras, ou ainda cancelar a Ata nas hipóteses legalmente previstas, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa.  
 
Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital 
de Pregão Eletrônico n. ____/2025, Termo de Referência, seus anexos e todos os demais 
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documentos referentes ao objeto do referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
Conforme proposta final da empresa adjudicatária, o valor para fornecimento do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços ocorrerá conforme valor unitário abaixo discriminado:  
 
 

Item Quant. Unid Objeto / Serviço 
Preço Unitário 

Máximo R$ 

     

     

     

     

     

 
No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado no Termo de Referência e respectivo(s) contrato(s) e/ou instrumento(s) equivalente(s). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO no prazo de até 15 (quinze) dias após autorização e 
empenho, bem como após a entrega do objeto/prestação dos serviços, mediante apresentação da 
Nota Fiscal com aceite no verso. 
 
Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da 
CONTRATADA.  
 
O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 
Comercial. 
 
A CONTRATADA deverá manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo 
comunicar o Setor de Compras acerca de qualquer alteração.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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As condições de entrega/execução estão dispostas no Termo de Referência constante do Edital de 
Pregão Eletrônico n. _____/2025 e anexos que fazem parte deste instrumento.  
 
Todo e qualquer fornecimento/execução de serviços fora do estabelecido no Termo de Referência 
obriga a CONTRATADA a refazer os serviços após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie).  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
 
O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços e/ou o instrumento equivalente deverá ser 
emitido/assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação e 
outros não previstos, desde que autorizados pelo MUNICÍPIO. 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços serão observadas quanto ao 
preço as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico n. ____/2025 e anexos, que a 
precederam e integram o presente instrumento. 
 
O fornecimento/execução dos serviços dos itens licitados somente poderá ser realizado pelas 
empresas que assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização/pedido 
da municipalidade. 
 
No caso da impossibilidade da entrega do objeto/execução de serviços licitado pelo primeiro 
classificado a municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim 
sucessivamente. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do objeto com as exigências contratuais; 
 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do IPCA- índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar com a apresentação dos seguintes documentos o aumento ou 
redução do preço, tudo condicionado à análise pela Administração: 
 
- Notas Fiscais ou equivalentes da época da proposta (mínimo de 3 notas fiscais/documentos 
equivalentes) e da data do pedido (mínimo 3 notas fiscais/documentos equivalentes); 
 
- Planilha de custos que demonstre de forma detalhada a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.   
 
Serão indeferidos de forma sumária, obrigando o fornecedor a cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, os pedidos desacompanhados da documentação acima descrita (mínimo de 3 notas 
fiscais/documentos equivalentes da época da proposta, mínimo de 3 notas fiscais/documentos 
equivalentes data do pedido e planilha de custo detalhada). 
 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, na forma 
deste edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 30 dias 
após seu protocolo.  
 
Havendo análise favorável do pleito, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro será 
concedida a partir da data do protocolo do pedido.  
 

DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico – Registro de Preços 
e anexos; 

b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 
adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 

c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço); 

d) Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
e) Fornecer e arcar com as despesas relativas a embalagem, seguro e transporte dos produtos 

até o local de entrega;  
f) Entregar o produto em embalagens originais, rotuladas pelo fabricante, com selo de 

identificação da conformidade, prazo de validade do produto; 
g) Fornecer os materiais de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), e Portarias do INMETRO, quando aplicáveis; 
h) Proceder as entregas dos produtos nos prazos e locais indicados na ordem de compra;  
i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o Termo de Referência 

imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos 
os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie); 

j) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao 
Setor de Compras acerca de qualquer alteração; 

k) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do 
objeto da licitação, bem como a observações às normas técnicas; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), ficando 
a contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

m) Atender aos chamados do MUNICÍPIO, durante todo o período do edital, no prazo estipulado 
neste termo, sem prejuízo das demais obrigações; 

n) Sanar, imediatamente, quaisquer irregularidades durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, apontadas pelos do MUNICÍPIO; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E USUÁRIOS DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

a) Comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto; 

b) Rejeitar no todo ou em parte os serviços que a CONTRATADA a executar fora das 
especificações do Edital; 

c) Verificar o cumprimento dos prazos estipulados nas ordens de compra; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais;  
e) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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f) Comunicar imediatamente à contratada, qualquer irregularidade observada no 
funcionamento dos veículos e máquinas; 

g) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo livre 
acesso aos veículos e máquinas, quando solicitado pela contratada ou por seus empregados, 
em serviço. Inclusive conduzir, quando necessário, os técnicos da CONTRATADA, às garagens 
dos Órgãos participantes.  

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA observadas as condições e prazos definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A entrega do produto/execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo MUNICÍPIO, por intermédio da(o) ______________________, que acompanhará a 
entrega do objeto/execução dos serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à 
CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, bem como executará 
todas as atribuições constantes do Decreto n° 6770/2023.  
 
O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  
 
O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) o 
fato imediatamente ao gestor do contrato/Ata.  
 
O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato/Ata, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  
 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
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O gestor do contrato/Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
O gestor do contrato/Ata a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
objeto, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  
O gestor do contrato/Ata acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato/Ata, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
O gestor do contrato/Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
O gestor do contrato/Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas na 
Lei n° 14.133/2021, no Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e anexos, as seguintes 
sanções: 
 

a) advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

b) multa no percentual de 20% sobre o valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente, nos 
casos de incidência nas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

b.1) O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, no percentual de 0,5% do valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente por dia 
de atraso.  

c) impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do art. 155, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de 6 (seis) anos. 

 
Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  
 
Os débitos da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 
créditos devidos pelo MUNICÍPIO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da cobrança 
judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   
 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 
apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 
esta Ata, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  
 
As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos à CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, 
o que esta última expressamente autoriza. 
 
O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 
 
A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a LICITANTE ou a CONTRATADA para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º do 
art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
 
A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.  
 
Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 
ficando a CONTRATADA responsável por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços, Aviso de Contratação Direta, Termo de 
Referência e demais anexos; 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
IV – Por razões de interesse público, demonstradas e justificadas pela Administração.  
 
O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço, com antecedência de 30 
(trinta) dias, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
À presente Ata de Registro de Preços, inclusive quanto aos casos omissos, serão aplicáveis as 
disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023 e demais 
preceitos de direito público e, supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, nos termos do art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão da contratação firmada, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
 
O MUNICÍPIO deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DO FORO 
 
Para dirimir questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Timbó – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Timbó, _____ de _______de 20___.  
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EMPRESA: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME LEGÍVEL: _______________________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 159/2025 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 159/2025 FMDE Página 54 

ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Pregão Eletrônico SRP n.º 159/2025 
 
Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
  
Informações bancárias: 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
 

Item Quant. Unidade Descrição Valor Unitário 
R$ 

1 1.100 UN AÇAFRÃO EM PÓ, EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
20G, CONTENDO NO ROTULO A MARCA DO PRODUTO, AS GRAMAS, 
A DATA DE VALIDADE E O LOTE 
 

.. 

2 900 PACOTE AÇÚCAR REFINADO - PACOTE DE 05 KG. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE. OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO REFINADO, 
ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO, SABOR DOCE, COM TEOR DE 
SACAROSE MÍNIMO DE 99% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS DE 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, EMBALAGEM DE 5KG E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 MESES.COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

... 

3 500 PCT AMEIXA PRETA SECA SEM CAROÇO EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE CONTENDO 500 GRAMAS. 
 

... 

... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

 
 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
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cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, bem como o prazo de garantia mínimo 
estabelecido, quando for o caso, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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